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 Decretos
 DECRETO Nº 60.832, 
DE 16 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria do Meio Ambiente, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 7.547.528,00 (Sete 

milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, quinhentos e vinte 
e oito reais), suplementar ao orçamento da Secretaria do Meio 
Ambiente, observando-se as classificações Institucional, Econô-
mica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 29 de agosto de 2014.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de outubro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de outubro de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 1  40.500,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS- P. JURÍDICA 1  4.893.356,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  2.289.594,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  213.598,00
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.
 DE PESSOAL REQUISITADO 1  110.480,00
 T O T A L 1  7.547.528,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.122.0100.5078 APOIO ADMINISTRATIVO   279.358,00
  1 3 279.358,00
18.126.4407.5624 MANUTENÇÃO ATUAL.
 INFRAESTRUTURA TECN   108.000,00
  1 3 108.000,00
18.541.2607.5063 GESTÃO DE UNIDADES
 DE CONSERVAÇÃO   135.883,00
  1 3 135.883,00
18.541.2608.4311 PESQUISA AMBIENTAL
 DIAGNÓSTICO REC. NAT   1.249.820,00
  1 3 1.249.820,00
18.541.2608.6052 CONSERV. RES. BIOLÓGICAS
 E MONUM. GEOLÓ   410.698,00
  1 3 410.698,00
18.541.2610.6075 FOMENTO ATIV.
 AGROPECUÁRIAS E FLORESTA   358.449,00
  1 3 358.449,00
18.541.2610.6077 RESTAUR. ECOLÓGICA¿RESERVA
 LEGAL MATA   40.500,00
  1 3 40.500,00
18.541.2610.6079 PROTEÇÃO DE REMANESCENTES
 DE VEGETAÇÃO   150.280,00
  1 3 150.280,00
18.541.2613.5677 GESTÃO DE PARQUES URBANOS   4.774.140,00
  1 3 4.774.140,00
18.542.2609.4640 GERENCIAMENTO DE
 INFORMAÇÕES AMBIENTAI   40.400,00
  1 3 40.400,00
 T O T A L   7.547.528,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  68.209,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  202.276,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  65.443,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 1  7.434,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS- P. JURÍDICA 1  4.430.775,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  2.667.021,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  106.370,00
 T O T A L 1  7.547.528,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA

18.122.0100.5078 APOIO ADMINISTRATIVO   429.188,00
  1 3 429.188,00
18.541.2608.4311 PESQUISA AMBIENTAL
 DIAGNÓSTICO REC. NAT   942.381,00
  1 3 942.381,00
18.541.2608.6052 CONSERV. RES. BIOLÓGICAS
 E MON UM.GEOLÓ   457.226,00
  1 3 457.226,00
18.541.2610.6075 FOMENTO ATIV. AGROPECUÁRIAS
 E FLORESTA   152.131,00
  1 3 152.131,00
18.541.2610.6079 PROTEÇÃO DE REMANESCENTES
 DE VEGETAÇÃO   334.696,00
  1 3 334.696,00
18.541.2613.5677 GESTÃO DE PARQUES URBANOS   5.231.906,00
  1 3 5.231.906,00
 T O T A L   7.547.528,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 T O T A L 1 3 7.547.528,00
 AGOSTO   2.295.311,00
 SETEMBRO   2.265.257,00
 OUTUBRO   1.937.709,00
 NOVEMBRO   524.619,00
 DEZEMBRO   524.632,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 T O T A L 1 3 7.547.528,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   7.547.528,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 7.547.528,00 7.547.528,00 0,00
TOTAL GERAL    7.547.528,00 7.547.528,00 0,00

 DECRETO Nº 60.833, 
DE 16 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria do Meio Ambiente, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 1.387.894,00 (Hum 

milhão, trezentos e oitenta e sete mil, oitocentos e noventa e 
quatro reais), suplementar ao orçamento da Secretaria do Meio 
Ambiente, observando-se as classificações Institucional, Econô-
mica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de outubro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de outubro de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3 3 50 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 7  760.000,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 7  567.894,00
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 7  60.000,00
 T O T A L 7  1.387.894,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2610.2353 SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
 - MICROBACI   1.387.894,00
  7 3 1.387.894,00
 T O T A L   1.387.894,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
4 4 50 42 AUXÍLIOS 7  998.694,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 7  389.200,00
 T O T A L 7  1.387.894,00

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue 

os dispositivos adiante indicados do artigo 145 do Anexo I do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I – o § 1º:
“§ 1º - O benefício previsto neste artigo é condicionado 

a que o preço mensal do serviço - que inclui os equipamentos 
necessários, sua manutenção e os demais serviços inerentes à 
comunicação pela Internet, devidos à prestadora do serviço ou a 
terceiros, tais como provimento de serviço de conexão à internet 
ou atendimento ao assinante - seja igual ou inferior a:

1 - R$ 29,80 (vinte e nove reais e oitenta centavos), para os 
contratos em que a faixa de velocidade máxima de transferência 
de arquivos eletrônicos entre o prestador do serviço e o compu-
tador do tomador do serviço seja de 1000 Kbps (um mil kilobits 
por segundo) (Convênio ICMS-87/14);

2 - R$ 34,90 (trinta e quatro reais e noventa centavos), para 
os contratos em que a faixa de velocidade máxima de transfe-
rência de arquivos eletrônicos entre o prestador do serviço e o 
computador do tomador do serviço seja de 1500 Kbps (um mil e 
quinhentos kilobits por segundo) (Convênio ICMS-87/14);

3 - R$ 39,90 (trinta e nove reais e noventa centavos), para 
os contratos em que a faixa de velocidade máxima de transfe-
rência de arquivos eletrônicos entre o prestador do serviço e o 
computador do tomador do serviço seja de 2000 Kbps (dois mil 
kilobits por segundo) (Convênio ICMS 87/14).” (NR);

II – o § 4º:
“§ 4º - Nos casos em que, por força de regulamentação, 

a empresa prestadora do serviço estiver impedida de prestar o 
provimento de serviço de conexão à internet, o preço da melhor 
oferta disponível desse serviço no mercado somado ao preço 
da oferta do serviço de comunicação a que se refere o “caput” 
deste artigo não poderá exceder os valores indicados no § 1º, 
conforme a faixa de velocidade máxima envolvida.” (NR).

III – o item 1 do § 5º:
“1 - deverá ser oferecida faixa de velocidade mínima de 

transferência de arquivos eletrônicos entre o prestador do servi-
ço e o computador do tomador do serviço, tanto no tráfego de 
descida como no de subida dos arquivos eletrônicos, nos termos 
e condições estabelecidos pelo órgão regulador setorial;” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir de 5 de setembro de 2014.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de outubro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de outubro de 2014.
OFÍCIO GS-CAT 637-2014
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta amplia a isenção do ICMS para novas faixas de 
velocidade de transmissão de dados no âmbito do Programa 
Banda Larga Popular.

A medida proposta foi autorizada pelo Conselho Nacional 
de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS-
87/14, de 15 de agosto de 2014.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 60.836, 
DE 16 DE OUTUBRO DE 2014

Altera a redação do § 8º do artigo 37 do Decreto 
nº 60.302, de 27 de março de 2014, que instituiu 
o Sistema de Informação e Gestão de Áreas 
Protegidas e de Interesse Ambiental do Estado de 
São Paulo – SIGAP

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O § 8º do artigo 37 do Decreto nº 60.302, de 

27 de março de 2014, que instituiu o Sistema de Informação e 
Gestão de Áreas Protegidas e de Interesse Ambiental do Estado 
de São Paulo - SIGAP, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 8º – O regimento interno do conselho consultivo do 
SIGAP deverá ser aprovado por resolução do Secretário do Meio 
Ambiente.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de outubro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Rubens Naman Rizek Junior
Secretário do Meio Ambiente
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de outubro de 2014.

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2610.2353 SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
 - MICROBACI   1.387.894,00
  7 4 1.387.894,00
 T O T A L   1.387.894,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 T O T A L 7 3 1.387.894,00
 AGOSTO   998.694,00
 NOVEMBRO   194.600,00
 DEZEMBRO   194.600,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 T O T A L 7 4 1.387.894,00
 AGOSTO   998.694,00
 NOVEMBRO   194.600,00
 DEZEMBRO   194.600,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO OPERAÇÃO
  TESOURO E DE CRÉDITO

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 1.387.894,00 0,00 1.387.894,00
TOTAL GERAL    1.387.894,00 0,00 1.387.894,00

 DECRETO Nº 60.834, 
DE 16 DE OUTUBRO DE 2014

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pelo Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER, a área necessária às obras e 
serviços de implantação de um novo viaduto, 
paralelo ao viaduto Rubens Paiva, no acesso ao 
Jardim Casqueiro, km 59+850m, da SP-150, Via 
Anchieta, Município de Cubatão e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pelas Leis federais nº 2.786, de 21 de maio de 1956, 
nº 6.306, de 15 de dezembro de 1975, e nº 6.602, de 7 de 
dezembro de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública, a fim de ser 

desapropriada pelo Departamento de Estradas de Rodagem - 
DER, por via amigável ou judicial, área necessária às obras e ser-
viços de implantação de um novo viaduto, paralelo ao viaduto 
Rubens Paiva, no acesso ao Jardim Casqueiro, no km 59+850m, 
SP-150, Via Anchieta, Município de Cubatão, devidamente 
caracterizada na planta cadastral nº CD-SPD060150-000.0000-
000-D02/001 e respectivo memorial descritivo, com 1.049,10m2 
(um mil, quarenta e nove metros quadrados e dez decímetros 
quadrados), constantes do processo 268903/01/DER/14, a saber: 
área localizada entre as estacas 0+5,26m e a 7+10,91m do 
lado esquerdo do eixo de projeto da Rua Júlio da Cunha, tendo 
suas linhas de divida definidas pelo vértice 1 de coordenadas 
N=7.353.605,460 e E=356.253,371 e pelos segmentos 1-2 com 
azimute de 127º21’55” e distância de 4,28m; 2-3 com azimute 
de 118º29’54” e distância de 6,10m; 3-4 em curva à esquerda 
com raio de 7,00m e desenvolvimento de 6,22m; 4-5 com azimu-
te de 36º27’08” e distância de 145,67m; 5-6 em curva à esquer-
da com raio de 7,00m e desenvolvimento de 12,24m; 6-7 com 
azimute de 216º27’40” e distância de 153,14m e 7-1 em curva 
à esquerda com raio de 7,00m e desenvolvimento de 10,59m.

Artigo 2º - Fica o expropriante autorizado a invocar o 
caráter de urgência no processo judicial de desapropriação, para 
fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 
de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria do Departamento 
de Estradas de Rodagem – DER.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de outubro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Clodoaldo Pelissioni
Secretário de Logística e Transportes
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de outubro de 2014.

 DECRETO Nº 60.835, 
DE 16 DE OUTUBRO DE 2014

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS-87/14, de 15 de agosto de 2014:
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